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     CNPJ Fundo Municipal: 18.672.244/0001-86

ATA  DA 18ª  REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL  DOS

DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE  FRANCA/SP  -

CMDCAF – 03/10/2018. Aos tres dias de outubro de dois mil e dezoito no

Salão  da  Promoção  Humana  e  Moradia  Capelinha,  na  Rua  José

Rodrigues  Santos,  820  Vila  Aparecida  aconteceu  a  décima  oitava

reunião  ordinária  deste  colegiado.  O  Presidente  deste  colegiado,  Sr.

Eurípedes Palhares, iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes.  1.

ORDEM  DO  DIA:  1.1  –  Verificação  de  quórum;  2.  INFORMES:  2.1  –

Termo  de  Compromisso  da  Associação  Família  Esperança –  O

presidente  do  Conselho  informa  que  a  entidade  –  Igreja  Evangélica

Pentecostal “O Brasil  para Cristo”  -  Osiep solicitou recursos do Fundo da

Criança e do Adolescente para iniciar o projeto Orquestra OSIEP, com foco

na  criança  e  adolescente.  Eram  oferecidas  50  vagas  para  crianças,

adolescentes e jovens de nove (9) à dezessete (17) anos de idade. O projeto

era desenvolvido de segunda a sexta-feira no contra turno escolar no salão

assistencial da OSIEP onde se mantinha instrumentos musicais. Esse projeto

foi descontinuado há um ano. A orquestra deixou de atender ao público-alvo

sendo então devolvidos os instrumentos que estão atualmente na sede do

CMDCAF.  Sendo 14 violinos da Marca Eagle,  modelo  VE 441,  04 violas

clássicas da marca Eagle, modelo VA 150, 02 Violoncelo da marca Nhureson

CE 200, 01 Trompete da Marca Eagle, modelo 1093, 01 Saxofone alto, da

marca Eagle, modelo 103, 01 Trombone da marca Eagle, modelo 6012, 11

flautas  sopranino,  da  marca  Yamaha,  modelo  Germânica,  08  Flautas

Contrato,  da  marca  Yamaha,  modelo  Barroca.  A  Instituição  Associação

Família Esperança, com sede em Franca, na rua Major Claudiano, nº 1674,
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tendo como presidente a Sra. Jusélia Estefani Fagundes Silva, fundada em

agosto  de  2017  registrou  um Termo de  Compromisso  no  1º  Cartório  de

Registro  Civil,  solicitando  o  recebimento  dos  instrumentos  acima  referido

para  que  o  projeto  seja  retomado por  esta  instituição.  Senhor  Eurípedes

informa a plenária que pediu para a Associação Família Esperança fazer o

cadastro no CMDCAF e que concorda em transferir os instrumentos para a

referida  entidade.  Não  houve  deliberação. 2.2  –  Exposição  sobre

Preconceito realizada  na  Escola  Estadual  Homero  Alves. Estavam

presentes na reunião do colegiado alguns pais de alunos da referida escola e

a  Conselheira  Olina  representando  a  Delegacia  Regional  de  Ensino  de

Franca. Ela esclareceu que foi solicitado pela Professora de Artes o trabalho

sobre preconceito. Informou que os educadores que atuam nas unidades da

rede estadual de ensino recebem o Caderno do Professor para auxiliar os

docentes no preparo das aulas e direcioná-los quanto ao desenvolvimento de

atividades com os alunos dentro das disciplinas. O conteúdo solicitado pela

professora corresponde às bases estipuladas no Currículo Oficial do Estado

de  São  Paulo  e  faz  parte  dos  temas  transversais  que  correspondem  a

questões  importantes,  urgentes  e  presentes  sob  várias  forma  na  vida

cotidiana. Alguns cartazes, que faziam parte de um trabalho de arte realizado

por alunos do 8º ano e tinha como intuito combater o preconceito, acabou

virando o motivo de indignação por parte de alguns pais, que levaram o caso

a público. Dando continuidade a explicação a conselheira Olina relatou que o

Diretor de Ensino Regional, Senhor Marcos Amaral, determinou que a escola

retirasse todos os cartazes e colocou a direção da escola à disposição dos

pais para dar explicações. Dado a palavra a um dos pais presentes o mesmo
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se referiu ao artigo 22 do ECA, e relatou que o que a escola fez foi “incitação

ao crime de ódio religioso”.  “Houve uma doutrinação politica excedido de

exposição pela professora de arte”. Esclareceu ainda que o Diretor Regional

de Ensino Marcos reconheceu que houve excesso. Este pai em nome dos

demais disse que “quer  o caminho do entendimento,  da conciliação”.  Um

outro pai se referiu ao artigo 208 do código penal. Disse que é pai de quatro

filhos,  e  que  algumas  mães  estão  sendo  ameaçadas.  Outra  mãe  disse

concordar que infelizmente alguns pais são negligentes, mas não é o caso

dos filhos dela, e que ela está indignada. Disse ainda que muitos pais não

concordam com a exposição.  Disseram que nas redes sociais  o  assunto

gerou muita polêmica com grupos se manifestando contrários à exposição,

outros  favoráveis  e  alguns  se sentindo  ameaçados.  A  conselheira  Olinda

esclareceu que o caso está nas mãos do Juiz José Rodrigues Arimatéia e

que foram realizadas reuniões com os pais e discutido com responsabilidade

medidas junto ao artigo 242 da lei 10261 – Estatuto Funcionário Publico, e

que resguardariam os alunos de exposição vexatória conforme artigo 18 de

Lei 8069. Foi reafirmado que haveria um alinhamento das mensagens e que

os  vídeos  foram  retirados  das  mídias  sociais.  Esclareceu  ainda  que  de

acordo  com  o  calendário  escolar  no  dia  11/10/2018  será  a  reunião  do

conselho de classe, e que os assuntos referentes a famílias e valores será

passado por aprovação no conselho com a presença dos pais. A conselheira

Daniela  questionou se  os  adolescentes  foram ouvidos,  considerando que

hoje  vivemos  em uma sociedade  onde  “você  não  pode  errar,  mas  pode

condenar  o  outro”.  Ficou  deliberado  que  o  Conselho  Municipal  dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  fará  um  documento  e
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encaminhará para a escola, com o objetivo de promover um momento

de escuta com os alunos. O Conselheiro Tutelar José Pimenta disse que

recebeu a denúncia e acompanhado da conselheira tutelar Gláucia, foram

até a escola. Ouviu os envolvidos e acredita que houve de fato um excesso

na exposição, mas que a escola já está tomando as medidas necessárias.

Nada mais havendo a constar, encerramos a reunião que segue assinada

por todos através da lista de presença.
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